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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de “Carlos Meinberg” o pontilhão,

localizado no  KM 421 da (SP- 326) - Rodovia

Brigadeiro Faria Lima, em Barretos. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA.
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Carlos Meinberg” o pontilhão localizado no km 421 da (SP- 326) -
Rodovia Brigadeiro Faria Lima, pontilhão este que interliga a Avenida Pedro Vicentini com a Avenida Eng.
Necker Carvalho de Camargo, no município de Barretos.
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Carlos Meinberg, nasceu em 20/05/1915, em três Pontas MG e ainda criança veio para Barretos São
Paulo, pretendendo, desde pequeno, cursar a universidade de veterinária, mas com a morte de seu pai,
ainda adolescente assumiu os negócios da família e iniciou sua carreira aos 17 anos como pecuarista. Ao
lado da esposa Zinah Novaes Meinberg, criaram 5 (cinco) filhos, Ana Rosa, Henrique, Carlos, Maria da
Graça e Luís Gonzaga e tiveram 13 netos.
 
Conhecido como Carlito Meinberg, foi um dos mais importantes pecuaristas da sua época, sendo um dos
percussores  na  criação da Raça Nelore  no  país  e  da  criação de da  criação de reprodutores  para
realização de inseminação artificial de bovinos.
 
Sempre atuante foi o primeiro presidente do Sindicato Rural do Vale do Rio Grande e participou da
organização de diversas edições da exposição anual, realizado no recinto Paulo Lima Correia na cidade
de Barretos.
 
Carlito contribuiu para o desenho atual da agropecuária nacional e com espírito desbravador participou de
projetos agrários que levaram a abertura e desenvolvimento do Norte do país.
 
Diante de todo o exposto e com objetivo homenagear esta grande figura da sociedade, justifica-se a
apresentação da presente propositura, para a qual conto com o apoio dos meus nobres pares em sua
aprovação.
 
Sala das Sessões, em..
 
 
 
 
 
 

Danilo Campetti - REPUBLICANOS
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